LEI Nº 1.926, de 23/10/98

Autoriza o Executivo Municipal a regularizar a situação de Servidores Públicos da Administração Direta e Fundacional  em desvio de função, e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a regularizar a situação dos servidores públicos da Administração Direta e Fundacional do Município, que se encontrem em desvio de função há, pelo menos, 03 (três) anos.

                   Art. 2º - A regularização autorizada no artigo anterior, terá como objetivo o reenquadramento no cargo, emprego ou função atualmente desempenhada pelo Servidor Público, obedecidos aos seguintes critérios:

 I - ser servidor concursado ou estabilizado, na forma da Lei;

 II - possuir o servidor a qualificação ou habilitação profissional exigida para o cargo ou função, à época da avaliação;

 III - obtenha, no mínimo 60% (sessenta por cento) de aprovação na avaliação de desempenho a que será submetido;

                   Art. 3º - O servidor Público, em desvio de função, que não preencher os requisitos I e II do artigo anterior, será retornado ao cargo, emprego ou função do qual seja titular ao prazo de até 30 (trinta) dias de vigência desta Lei.

                   Art. 4º - O servidor Público que, submetido à avaliação de desempenho, não atingir a pontuação exigida, retornará ao cargo, emprego ou função de que seja titular no prazo de 30 (trinta) dias, contados da decisão de avaliação.

                   Art. 5º - O Executivo Municipal designará Comissão Especial para proceder à avaliação de desempenho, composta por 03 (três) membros, da qual fará parte o Secretário Municipal de Administração, que será seu Presidente e um representante do Sindicato da categoria e um servidor ocupante de cargo de provimento.

                   Parágrafo Único - O processo de avaliação de desempenho dos servidores municipais, previsto no caput deste artigo terá como objetivo aferir o grau em que os servidores atendem aos padrões de comportamento exigidos pelo cargo, melhorar as relações entre servidores e seus respectivos órgãos e contribuir para o estabelecimento de metas e objetivos de trabalho.

                   Art. 6º - Competirá à Comissão Especial definir os critérios para avaliação, através de um regimento interno do qual se  dará pleno conhecimento aos servidores a serem avaliados, bem como ao Sindicato representante da categoria.

                   Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de outubro de 1998;  34º ano
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